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Oficio Circuiar n° 32 2009-CGRS/DHRS/SESu/MEC

Bresilia, 21 de abril de 2009

Aos Senhores
Presidentes das Comissdes Eciaduais de Residéncia Meédica - CEREMs

s

Assunto: Programa de Residéncia Médica, desemperao coucomitonie £om Cargo de médicc
contratado

Prezados (as) Senhores(as),
1 Em razio dos muiie
Residéncizs de Safde guanio 2
ofertados por insiituicdes publica

pagamento 1z bolsa a que faz jus, m

encaminhades 2 esta Coordenagio-Geral ¢
ico em Programas de Residéncia Médica
3 reo ge médico contrztade €

=
o

. I bmeter o assunto 4 Consulioria Turidic
deste Minis:ério, o seu sntendimento fol de gue p3c hd nenliun impedimento legal.

2 Esclarece, zinda, gue nio cabe 3 Comiss3o Nacional de Residéncia Médica interfen
 2COIT onirato de trabatho celebrade entre o médico & a respectiva instituicfo d
satide, mesmo porgue a Constituiggo Federal garante que € livre o exervicio de qualguer trabalhc
oficio ou profissic, atendidas as gualificagBes profissionais que 2 lei estadeiecer.
responsabilidade para gue tais situagBes nZo se confundam é dz instiniico de satde, universitan
ou ndo, que ofereca os Programas de Residéncia Medica. '
3 Finalments, informamos gue o Parecer aludido, da Consulioria Juridica dest
Ministério, encontra-se cispenivel no site da Comiss3o Nacional de Residéncia Médica.

Atenciosamenie,

1

if
Teanpe Lifiane Nlarlene Michel - .
Coordenzdora Geral-=e Residéngias de Szade
DHR/SESwWMEC




MINISTERIO DA EDUCACAO

CONSULTORIA JURIDICA

COORDENACAO-GERAL DE ESTUDOS, PARECERES E PROCEDIMENTOS
DISCIPLINARES

INTERESSADOS: Comissio Nacional de Residéncia Meédica/Secretaria de Educagdo
Superior.

ASSUNTO: Programa de residéncia médica. Desempenho concomitante da fingdo de
médico residente e médico contratado no mesmo hospital. Inexisténcia de
prcmm legal proibitiva de tal situagio. Garantia constitucional do livre
exercicio de qualquer trabatho, oficio ou profissio, atendidas as qualificagBes
profissionais que a lei estabelecer (art. 5° inciso XTI, Constituigio Federal).

Referéncia: Memorando N° 3618/2002-MEC/SESW/GAB/CGLNES

PARECER/MEC/CONJUR N° 14592002

Senhora Consuitora Juridica,

O Secretério de Educagio Superior, por meio do Memorando referéncia,
encamioha a esta Consultoria Juridica questionamento suscitado pela Secretaria Executiva da
Comissfio Nacional de Residéncia Médica quanto 2 possibilidade de um médico residente de
um determinado hospital vir a ser contratado pelo mesmo e desempenhar, concomitantemente,
a funcfio de médico residente e médico contratado.

A consulta vem instruida com cépia do Memo =n® 007/2001-
CGLNES/SESwWMEC, de 29 de maio de 2001, do Coordenador-Geral de Legislagfio e Normas
do Ensino Supcrior, sustentando a questdo nos seguintes fermos:

“... informo que ¢ médico residente nfio pode ministrar preceptoria a si
préprio e aos demais residentes por duas relevantes razfes: de um lado
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